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PROCESSO N.º : 180.423-5/2024 

PRINCIPAL : INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE - PREVIVAG 

RESPONSÁVEIS : JUAREZ TOLEDO PIZZA – Presidente do PREVIVAG de 1º/1 
a 31/12/2023 
FERNANDA DE JESUS NASCIMENTO – Contadora do 
PREVIVAG de 1º/1 a 31/12/2023 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL – EXERCÍCIO 
DE 2023 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

 

RELATÓRIO 

Trata-se das Contas Anuais de Gestão Municipal do Instituto de 

Seguridade Social dos Servidores Municipais de Várzea Grande (PREVIVAG), 

referente ao exercício de 2023, sob a gestão do Sr. Juarez Toledo Pizza, Presidente, 

submetidas à apreciação do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE/MT) 

em atenção ao disposto no inciso II do art. 71 da Constituição da República Federativa 

do Brasil (CRFB/1988), no art. 212 da Constituição do Estado de Mato Grosso (CE-

MT/1989), nos arts. 35 e 36 da Lei Complementar Estadual n.º 269, de 29 de janeiro 

de 2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - LOTCE/MT) 

e nos arts. 152 e 153 do Anexo Único da Resolução Normativa n.º 16/2021-TP 

(Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – RITCE/MT). 

Os trabalhos de auditoria foram executados pela 4ª Secretaria de 

Controle Externo (Secex) deste Tribunal e abrangeram a fiscalização da gestão 

previdenciária, atuarial, contábil, transparência pública e de investimentos, quanto à 

legalidade, legitimidade e economicidade da PREVIVAG, com base na documentação 

encaminhada por meio da solicitação de informações1. 

Com base nessas informações, foi confeccionado o Relatório Técnico 

Preliminar2, no qual foram apontados 8 (oito) achados de auditoria, classificados em 

8 (oito) irregularidades de natureza grave, conforme reproduzido a seguir: 

 

 
1 Doc. 424876/2024, Ofício n.º 2/2024/4ªSECEX, de 12/3/2024. 
2 Doc. 447851/2024. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2GX8B2.



 

Página 2 de 38 

 

JUAREZ TOLEDO PIZZA. Gestor do RPPS - Período: 01/01/2023 a 
31/12/2023  
1) LB 99. Previdência_Grave_99. Publicação de instrumento normativo 
oficial nomeando os membros do Conselho Deliberativo. (Lei Federal nº 
9.717/1998; Portaria 1.417/2022). 
1.1) Ausência da publicação em site oficial da nomeação de um dos membros 
do Conselho Previdenciário. (Subtópico 3.1.1. Funcionamento do conselho).  
 
JUAREZ TOLEDO PIZZA. Gestor do RPPS - Período: 01/01/2023 a 
31/12/2023  
2) KB 10. Pessoal_Grave_10. Não provimento dos cargos de natureza 
permanente mediante concurso público (art. 37, II, da Constituição Federal).  
2.1) Exercício ordinário, corriqueiro e permanente das atribuições de 
representação judicial e extrajudicial, de consultoria e assessoramento 
jurídico, sendo executado por servidor não efetivo no RPPS de Várzea 
grande. (Subtópico 3.1.3. Provimento efetivo)  
 
JUAREZ TOLEDO PIZZA. Gestor do RPPS - Período: 01/01/2023 a 
31/12/2023  
3) LB 11. Previdência_Grave_11. Ausência de cadastro dos segurados e 
dependentes atualizados (arts. 12 a 15, da Portaria MPS nº 403/2008).  
3.1) Ausência de informações e/ou dados inconsistentes na base cadastral 
do Município de Várzea Grande utilizada para a realização da avaliação 
atuarial de 2023, data focal em 31/12/2022. ((Subtópico 3.2.2. Base 
cadastral).  
 
JUAREZ TOLEDO PIZZA. Gestor do RPPS - Período: 01/01/2023 a 
31/12/2023  
4) LB 11. Previdência_Grave_11. Ausência de cadastro dos segurados e 
dependentes atualizados (Lei nº 10.887/2004).  
4.1) Ausência de realização de censo previdenciário nos últimos 05 (cinco) 
anos, contrariando os artigos 3º e 9º da Lei nº 10.887/2004. (Subtópico 3.2.3. 
Censo previdenciário (Reincidente). 
 
JUAREZ TOLEDO PIZZA. Gestor do RPPS - Período: 01/01/2023 a 
31/12/2023  
5) MB 02. Prestação de Contas_Grave_02. Descumprimento do prazo de 
envio de prestação de contas, informações e documentos obrigatórios ao 
TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208 e 
209 da Constituição Estadual.  
5.1) Ausência e/ou inserção de informações e/ou documentos de outro 
município, no exercício de 2023, relativos aos Demonstrativos Contábeis, 
Relatório de Avaliação Atuarial, Parecer do Controle Interno no Sistema de 
Prestação de Contas Eletrônico Aplic (Subtópico 3.2.4. Prestação de contas).  
 
JUAREZ TOLEDO PIZZA. Gestor do RPPS - Período: 01/01/2023 a 
31/12/2023  
6) LB 14. Previdência_Grave_14. inobservância à alíquota de contribuição 
estipulada na avaliação atuarial, inclusive com previsão em lei municipal (art. 
24, §1°, da ON MPS/SPS nº 02/2009).  
6.1) Não implementação, por meio de lei, do plano de amortização para 
equalização do déficit atuarial apurado na avaliação atuarial de 2023, posição 
em 31/12/2022. (Subtópico 3.3.4. Plano de amortização para cobertura do 
déficit atuarial).  
 
FERNANDA DE JESUS NASCIMENTO. Contadora do RPPS - Período: 
01/01/2023 a 31/12/2023  
JUAREZ TOLEDO PIZZA. Gestor do RPPS - Período: 01/01/2023 a 
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31/12/2023  
7) CB 02. Contabilidade_Grave_02. Registros contábeis incorretos sobre 
fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis 
(arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).  
7.1) Divergências no Balanço Patrimonial do RPPS, exercício de 2023, 
referentes a registros incorretos das provisões matemáticas do Plano 
Previdenciário. (Subtópico 3.4.1).  
 
JUAREZ TOLEDO PIZZA. Gestor do RPPS - Período: 01/01/2023 a 
31/12/2023  
8) LB 99. Previdência_Grave_99. Irregularidade referente a Previdência, 
não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 
17/2010 – TCE-MT.  
8.1) Ausência de deliberação dos membros do Comitê de Investimentos 
sobre todas as operações financeiras realizadas no exercício de 2023. 
(Subtópico 3.5.2. Participação do comitê de investimentos no processo 
decisório). 

Com supedâneo no direito constitucional ao contraditório, assentado nos 

arts. 96, VI; 113 e 114 do RITCE/MT, o Sr. Juarez Toledo Pizza e a Sra. Fernanda de 

Jesus Nascimento foram citados mediante os Ofícios n.º 209/2024/GC/GAM e 

340/2024/GC/GAM3 e 212/2024/GC/GAM4, para tomarem conhecimento e, caso 

entendessem pertinente, apresentassem defesa acerca das irregularidades 

apontadas no Relatório Técnico Preliminar. 

Em resposta5, o Sr. Juarez Toledo Pizza e Sra. Fernanda de Jesus 

Nascimento apresentaram as razões da defesa, justificativas e esclarecimentos sobre 

os apontamentos constantes no relatório confeccionado pela Unidade Técnica. 

Após a análise da manifestação, a equipe técnica confeccionou o 

Relatório Técnico de Defesa6, ratificado pelo Supervisor7 e pelo Secretário8 da 4ª 

Secex, em que sugeriu o saneamento da irregularidade LB11 (4.1), a manutenção das 

demais irregularidades e propôs aos responsáveis que realizem os registros das 

provisões matemáticas usando a data focal do seu respectivo exercício a partir do 

Balanço Patrimonial de 2024. 

Em atenção ao art. 109 do RITCE/MT, os autos foram encaminhados9 

ao Ministério Público de Contas (MPC) que, por meio do Parecer n.º 3.518/202410, da 

 
3 Docs. 449319/2024; 449272/2024; 462228/2024 e 462877/2024. 
4 Doc. 449322/2024; 449274/2024 e 449599/2024. 
5 Doc. 469769/2024. 
6 Doc. 502209/2024. 
7 Doc. 502227/2024. 
8 Doc. 502238/2024. 
9 Doc. 502888/2024. 
10 Doc. 505933/2024. 
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lavra do Procurador de Contas Getúlio Velasco Moreira Filho, em sintonia parcial com 

a 4ª Secex, opinou pela regularidade das Contas Anuais de Gestão do PREVIVAG, 

referentes ao exercício de 2023, pelo saneamento das irregularidades KB10 (2.1), 

LB11 (4.1) e LB14 (6.1), pela manutenção das irregularidades LB99 (1.1 e 8.1), LB11 

(3.1), MB02 (5.1) e CB02 (7.1), com aplicação de multa ao Sr. Juarez Toledo Pizza e 

pela expedição das seguintes recomendações e determinações: 

e) pela expedição de recomendação à atual gestão PREVIVAG para que: 
e.1) publique em site oficial a nomeação dos membros do Conselho 
Previdenciário;  
e.2) regularize o quadro de servidores efetivos de Analistas da Previdência 
Social – Perfil Advogado, conforme preconizado pelos dispositivos 
constitucionais.  
e.3) atente para completude e consistência de informações e/ou dados na 
base cadastral do Município de Várzea Grande utilizada para a realização 
das avaliações atuariais futuras;  
e.4) insira no Aplic o Parecer da Unidade de controle Interno do PREVIVAG, 
Cadastro dos responsáveis do PREVIVAG, Pronunciamento expresso e 
Indelegável do Gestor do PREVIVAG, Balanço Patrimonial do PREVIVAG e 
Relatório de Avaliação Atuarial do PREVIVAG e atente ao correto envio dos 
documentos obrigatórios mediante “cargas especiais” do Sistema Aplic;  
e.5) exija a participação dos membros do Comitê de Investimentos no 
processo decisório relacionados às aplicações de recursos financeiros e faça 
constar em Atas todas as deliberações; e 
e.6) adote providências com fim de que seja implementado, por meio de lei, 
o plano de amortização para equalizar o déficit atuarial.  
f) pela expedição de determinação à atual gestão do PREVIVAG para que 
realize os registros das provisões matemáticas usando a data focal do seu 
respectivo exercício a partir do Balanço Patrimonial de 2024. 

Com a permanência de irregularidade não sanada, em atenção ao 

disposto no art. 110 do RITCE/MT, foi concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis aos 

responsáveis para apresentação de alegações finais, por meio da Decisão n.º 

361/GAM/202411, publicada no Diário Oficial de Contas em 26/8/2024, edição n.º 

341712.  

O Sr. Juarez Toledo Pizza e a Sra. Fernanda de Jesus Nascimento 

apresentaram alegações finais13, as quais encaminhei ao MPC para manifestação, 

sendo que, mediante o Parecer n.º 3.881/202414, da lavra do Procurador de Contas 

Getúlio Velasco Moreira Filho, ratificou integralmente o Parecer n.º 3.518/2024. 

 Superada a narrativa da conformidade processual, destaca-se a seguir 

 
11 Doc. 507284/2024. 
12 Doc. 508794/2024 
13 Doc. 511640/2024 
14 Doc. 513150/2024. 
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aspectos relevantes das Contas Anuais que foram extraídos dos autos, em especial 

do Relatório Técnico Preliminar confeccionado pela 4ª Secex. 

1. Administradores e Responsáveis  

Os responsáveis pelo RPPS/VG, durante o exercício de 2023, foram os 

seguintes:

 

2. Dos Atos de Gestão 

2.1. Estrutura e Governança 

O PREVIVAG foi instituído pela Lei Municipal n.º 4.649, de 29 de 

dezembro de 2020 e alterações posteriores, consoante os preceitos e diretrizes 

emanadas do art. 40 da CRFB/1988, das Emendas Constitucionais n.º 20/1998, n.º 

41/2003, n.º 47/2005, n.º 70/2012, n.º 88/2015 e n.º 103/2019, bem como das Leis n.º 

9.717, de 27 de novembro1998, n.º 10.887 de 18 de junho 2004 e Lei Municipal 

Complementar n.º 152, de 03 de dezembro de 2015. 

Reorganizado nos termos da citada Lei, o Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS) goza de personalidade jurídica de direito público, natureza 

autárquica, com autonomia administrativa e financeira. 

São segurados obrigatórios do PREVIVAG os servidores efetivos ativos 

e inativos dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Munícipio de Várzea 

Grande/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2GX8B2.
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Em relação aos servidores ocupantes exclusivamente de cargo em 

comissão, declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro 

cargo temporário ou emprego público, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS). 

2.2. Funcionamento do Conselho 

A constituição e a competência do Conselho colegiado da unidade 

gestora RPPS de Várzea Grande estão regulamentadas na Lei Municipal n.° 

4.649/2020. 

No caso em tela, em resposta ao Ofício 02/2024/4ªSECEX, de 

12/3/2024, foi encaminhado pelo Gestor os instrumentos normativos que 

regulamentam a organização, o funcionamento e a composição do respectivo 

Conselho colegiado do RPPS15: 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS ELEITOS – SERVIDORES ATIVOS 

1 ROGÉRIO SANTOS DA SILVA 

2 MARISTELA DE MORAES 

3 JUSCELINO DIAS DE MOURA 

SUPLESTES 

1 LEONARD NICOLLAS DE OLIVERIA 

2 JOSIMARY DONATA DA SILVA 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS ELEITOS – SERVIDORES INATIVOS 

1 GONÇALINA JOSEFA DE OLIVEIRA 

SUPLESTES 

1 ELIETE DA SILVA 

INDICADOS DO PODER EXECUTIVO 

1 LUIZ MAREL LEON BORDEST 

2 VALDEMIR BARBOSA DA SILVA 

INDICADOS DO PODER LEGISLATIVO 

1 GISELE APARECIDA DE BARROS 

2 HILTON GUSMÃO 

 

Conforme o Termo de Posse16, foram empossados os membros abaixo 

relacionados acima, com exceção do Sr. Valdemir Barbosa da Silva, representante do 

Poder Executivo: 

 
15 Doc. 447851/2024, fl. 6 
16 Doc. 447851/2024, fl. 7 
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Depreende-se do Termo acima que o Sr. Juliano Marçal Rosa Junior foi 

empossado para representar o Executivo. Contudo, não foi encontrado nos autos a 

publicação da sua nomeação por meio de instrumento normativo. 

Por essas razões, a 4ª Secex identificou a irregularidade LB99 (1.1), 

de responsabilidade do Sr. Juarez Toledo Pizza, em razão da ausência da publicação 

da nomeação de um dos membros do Conselho Previdenciário em site oficial, 

resultante no seguinte achado de auditoria: 

 

O Gestor responsável foi citado17 e apresentou defesa18 acerca da 

 
17 Doc. 449319/2024. 
18 Doc. 469769/2024. 
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irregularidade. Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica19 e ministerial20, 

em sintonia, opinaram pela manutenção da irregularidade. 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

finais21 que, após juntadas22, foram encaminhadas ao MPC, o qual manteve o seu 

posicionamento23. 

Relativamente à segregação de funções entre os participantes, bem 

como à composição dos membros, verificou-se que Conselho Previdenciário 

resguardou a participação de representantes de segurados e beneficiários, atendendo 

ao disposto no inciso VI do art. 1º da Lei n.º 9.717, de 27 de novembro de 1998. 

No que concerne à periodicidade das reuniões, foi constatado, nas 

cópias das Atas24 (fls. 63 a 74), o cumprimento da legislação local, a qual prevê que o 

Conselho Previdenciário se reunirá, pelo menos, 3 (três) vezes ao ano. 

2.3. Sistema de Controle Interno 

A Unidade de Controle Interno (UCI) do PREVIVAG foi criada 

especificamente para atender as demandas do Órgão, nos termos da Lei 

Complementar Municipal n.º 4.187 de 02, de janeiro de 2017, que dispõe sobre a 

criação da carreira dos profissionais da Previdência Social e dá outras providências. 

As responsáveis pelo Sistema de Controle Interno do PREVIVAG são as 

Sras. Vania Cristina da Silva Pires Lino e Paulina Costa Marques Medeiros Miranda, 

ambas servidoras efetivas do órgão, ocupantes do cargo de Analista da Previdência 

Social – perfil Auditor de Controle Interno. 

2.4. Provimento efetivo 

O concurso público é a regra constitucional prevista para o ingresso em 

cargos ou empregos públicos, conforme disposto a seguir: 

Constituição Federal de 1988  
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

 
19 Doc. 502209/2024. 
20 Doc. 505933/2024. 
21 Doc. 5072842024. 
22 Doc. 511640/2024. 
23 Doc. 479705/2024. 
24 Doc. 445754/2024, fls. 38/76 
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e, também, ao seguinte:  
(...)  
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 
em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração; 
 

No intuito de resguardar o mandamento constitucional, o Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso (TCE/MT) se pronunciou por meio das seguintes 

decisões: 

SUMULA N° 002  
O cargo de contador deve ser criado por lei e provido por meio de concurso 
público, independentemente da carga horária de trabalho.  
 
SÚMULA N° 003  
Inexistindo contador efetivo no regime próprio de previdência, a 
responsabilidade pela contabilidade será do contador efetivo do Poder 
Executivo.  
 
SÚMULA N° 08  
O cargo de controlador interno deve ser preenchido por servidor efetivo, 
aprovado por meio de concurso público destinado à carreira específica do 
controle interno.  
 
Resolução de Consulta nº 33/2013 (DOC, 17/12/2013). Pessoal. 
Admissão. Advocacia pública. Concurso Público, regra geral. Exceções.  
1. As atribuições ordinárias, corriqueiras e permanentes de representação 
judicial e extrajudicial, de consultoria e de assessoramento jurídico na 
Administração Pública devem ser realizadas por servidor investido em cargo 
efetivo, devidamente aprovado em concurso público.  
2. É permitida a criação e provimento de cargos em comissão para o exercício 
de atribuições de direção ou chefia de unidade técnica jurídica de órgãos ou 
entidades públicas, bem como para assessoramento direto de autoridades, 
devendo existir, em ambos os casos, cargos de provimento efetivo para o 
exercício ordinário, corriqueiro e permanente das atribuições de 
representação judicial e extrajudicial, de consultoria e de assessoramento 
jurídico.  
3. As pequenas unidades administrativas, a exemplo de Câmaras Municipais 
e autarquias previdenciárias, a fim de atender à regra do concurso público 
para a admissão de Advogados/Procuradores públicos, podem, mediante 
legislação local, definir a carga horária e a remuneração do respectivo cargo 
público compatíveis com a necessidade do serviço. 

Nesse sentido, foram constatadas as seguintes naturezas dos vínculos 

dos responsáveis pelas atribuições de contador, controlador interno e advogado do 

PREVIVAG25: 

 
25 Doc. 447851/2024, fls. 10/11 
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No caso em tela, verificou-se que os pareceres jurídicos emitidos em 

processos de benefícios previdenciários foram elaborados pela Procuradora-chefe do 

RPPS, servidora comissionada do PREVIVAG, Sra. Paula Regina Gama Martins 

Oliveira (OAB/MT n.º 13.012), bem como pelo escritório de advocacia contratado. 

Relativamente à Sr. Paula Regina Gama Martins Oliveira, em que pese 

seja servidora efetiva no Município, no cargo de Agente Administrativo, ocupa cargo 

exclusivamente comissionado no PREVIVAG. Além disso, seu cargo de origem não é 

específico da carreira da advocacia pública, o que torna a situação distinta de um 

advogado público que ocupe o cargo comissionado de Procurador-chefe do Órgão. 

No que tange ao prestador de serviço advocatícios, constatou-se que o 

parecer jurídico foi elaborado pela advogada Sra. Aline Maria Barros Silva (OAB/MT 

n.º 9.728), representante do escritório Advogados BE&J Associados. 

A Secex dispôs que a contratação de empresa como responsável técnica 

pelas atribuições ordinárias, corriqueiras e permanentes de representação judicial e 

extrajudicial contraria o princípio constitucional da realização de concurso público, 

bem como a jurisprudência do TCE/MT. 

Por essas razões, a 4ª Secex identificou a irregularidade KB10 (2.1), 

de responsabilidade do Sr. Juarez Toledo Pizza, referente ao exercício ordinário, 

corriqueiro e permanente das atribuições de representação judicial e extrajudicial, de 

consultoria e assessoramento jurídico, sendo executado por servidor não efetivo no 

RPPS de Várzea Grande: 
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A Secex afirmou que, conforme entendimento da Resolução de Consulta 

n.º 33/2013 do TCEMT, a emissão de parecer jurídico em processos de benefícios 

previdenciários é uma atribuição ordinária, corriqueira e permanente de representação 

judicial e extrajudicial, de consultoria e de assessoramento jurídico na Administração, 

e que, portanto, deve ser realizada por servidor investido em cargo efetivo específico 

da carreira da advocacia pública.  

Citou que, no julgamento das Contas Anuais de 2021, os Conselheiros 

deste Tribunal de Contas decidiram manter a irregularidade inicialmente apontada 

pela equipe técnica sobre a emissão de parecer jurídico em processos ordinários de 

concessão de aposentadoria por servidora comissionada (Procuradora-chefe do 

PREVIVAG), tendo em vista que essa atribuição devia ser realizada por servidor 

efetivo, oriundo de concurso público.  

Assim, recomendou à atual gestão do PREVIVAG, por meio do Acórdão 

n.º 276/2023 – PV, julgado na sessão de 31/3/2023, que, assim que possível, 

regularizasse o quadro de servidores efetivos de Analistas da Previdência Social – 

Perfil Advogado, conforme preconizado pelos dispositivos constitucionais.  

Por sua vez, nas Contas de Gestão do exercício de 2023, o Relatório 

Preliminar não apontou irregularidade, tendo em vista que foi elaborado a menos de 

dois meses da citada publicação do Acórdão mencionado acima, ou seja, não houve 

tempo hábil, na época, para a gestão realizar novo concurso para o preenchimento do 

cargo público de advogado.  

Todavia, na análise da presente Contas, a Unidade Técnica verificou 

que, 1 (um) ano após a publicação do Acórdão, o PREVIVAG, ainda, não regularizou 

o quadro de servidores efetivos de Analistas da Previdência Social – Perfil Advogado, 
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em obediência à recomendação desta Corte de Contas, permanecendo na 

irregularidade KB10. 

O Gestor responsável foi citado26 e apresentou defesa27 acerca da 

irregularidade. Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica28 opinou pela 

manutenção da irregularidade. 

O MPC29, em divergência da equipe técnica, opinou pelo saneamento da 

irregularidade, com expedição de recomendação para que seja regularizado o quadro 

de servidores efetivos de Analistas da Previdência Social – Perfil Advogado, conforme 

preconizado pelos dispositivos constitucionais. 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

finais30 que, após juntadas31, foram encaminhadas ao MPC, que manteve o seu 

posicionamento32. 

3. Gestão Administrativa 

3.1. Despesas Administrativas 

A taxa de administração é um percentual estabelecido na legislação de 

cada ente da federação que possua unidade gestora de RPPS, para custear as 

despesas administrativas essenciais para a manutenção e funcionamento desse 

Regime. 

O inciso VIII do art. 6º da Lei n.º 9.717/1998 c/c o art. 9º, II, determinou 

que os entes federativos devem estabelecer limites para gastos com a despesa 

administrativa em conformidade com os parâmetros gerais determinados pela 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  

De acordo com a Portaria SEPRT n.º 19.451/2020, os valores da taxa de 

administração podem variar entre 2,0% e 4,32%, conforme transcrito a seguir: 

PORTARIA SEPRT Nº 19.451, DE 18 DE AGOSTO DE 2020  
Art. 1º A Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

 
26 Doc. 449319/2024. 
27 Doc. 469769/2024. 
28 Doc. 502209/2024. 
29 Doc. 505933/2024. 
30 Doc. 5072842024. 
31 Doc. 511640/2024. 
32 Doc. 479705/2024. 
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Art. 15. A Taxa de Administração para o custeio das despesas correntes e de 
capital necessárias à organização e ao funcionamento do órgão ou entidade 
gestora do RPPS, inclusive para conservação de seu patrimônio, deverá 
observar o disposto na lei do ente federativo e os seguintes parâmetros:  
(...)  
II - limitação dos gastos com as despesas custeadas pela Taxa de 
Administração, aos seguintes percentuais anuais máximos, conforme 
definido na lei do ente federativo, aplicados sobre o somatório da 
remuneração de contribuição de todos os servidores ativos vinculados ao 
RPPS, apurado no exercício financeiro anterior, ressalvado o disposto no § 
12:  
a) de até 2,0% (dois inteiros por cento) para os RPPS dos Estados e Distrito 
Federal, classificados no grupo Porte Especial do Indicador de Situação 
Previdenciária dos RPPS - ISP-RPPS, de que trata o inciso V do art. 30 desta 
Portaria;  
b) de até 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por cento) para os RPPS dos 
Municípios classificados no grupo Grande Porte do ISP-RPPS;  
c) de até 3,0% (três inteiros por cento) para os RPPS dos Municípios 
classificados no grupo Médio Porte do ISP-RPPS;  
d) de até 3,6% (três inteiros e seis décimos por cento) para os RPPS dos 
Municípios classificados no grupo Pequeno Porte do ISP-RPPS;  
(...)  
§ 5º A lei do ente federativo poderá autorizar que a Taxa de 
Administração prevista no inciso II do caput, desde que financiada na forma 
do inciso I do caput, destinada ao atendimento das despesas de que trata o 
§ 6º e embasada na avaliação atuarial do RPPS, na forma do disposto no art. 
51 da Portaria MF nº 464, de 2018, seja elevada em 20% (vinte por cento), 
ficando os limites alterados para:  
I - 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por cento), 2,88% (dois inteiros e 
oitenta e oito centésimos por cento), 3,6% (três inteiros e seis décimos por 
cento) ou 4,32% (quatro inteiros e trinta e dois centésimos por cento), 
respectivamente, se adotados pela lei do ente federativo os percentuais 
anuais máximos previstos nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do inciso II do caput. 

De acordo com o Ministério do Trabalho e Previdência, o RPPS de 

Várzea Grande foi classificado no grupo Porte Médio do Indicador de Situação 

Previdenciária dos RPPS - ISP-RPPS, podendo limitar seus gastos com as despesas 

custeadas pela taxa de administração ao limite máximo de até 3% aplicados sobre 

o somatório da remuneração de contribuição de todos os servidores ativos vinculados 

ao RPPS, apurado no exercício financeiro anterior.  

A Secex ressaltou que os recursos previdenciários deverão ser utilizados 

para pagamento de benefícios previdenciários, da compensação financeira e das 

despesas administrativas da Unidade Gestora, e podem ser usados para manutenção 

e melhorias do patrimônio ou de bens vinculados ao RPPS, desde que garantida sua 

viabilidade econômica.  

Frisou que a contratação de assessoria ou consultoria deverá ter por 

escopo atividades que contribuam para a melhoria da gestão, dos processos e dos 
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controles do RPPS, não podendo substituir as atividades decisórias e as despesas 

com esses serviços passam a ter, como parâmetro geral, limite de gastos de 50% da 

Taxa de Administração. 

Apresenta-se a seguir a apuração relativa às despesas administrativas 

de 202333: 

 
 

 
33 Doc. 447851/2024, fls. 17/18 
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Da análise efetuada, a Secex concluiu que houve o cumprimento do 

limite de gastos com despesas administrativas, nos termos estabelecidos na 

legislação vigente. 

3.2. Base Cadastral 

A base cadastral do RPPS é composta por informações funcionais dos 

servidores ativos, aposentados e pensionistas, tais como matrícula, data de 

nascimento, data de admissão, cargo, carreira, sexo, estado civil, dependentes, tempo 

de contribuição ao RGPS/RPPS, valor da remuneração, valor do benefício, entre 

outras. 

Essas informações são utilizadas na avaliação/reavaliação atuarial, 

juntamente com as premissas atuarias e resultam no cálculo das reservas 

matemáticas, em determinado período, o qual corresponde ao valor atual dos 

benefícios futuros do plano e o valor atual das contribuições futuras, ou seja, é o valor 

que o RPPS deve ter em seu patrimônio, capaz de garantir seus compromissos futuros 

(pagamentos dos benefícios de aposentadoria e pensões). 

A Unidade Técnica registrou que a Portaria MPT n.º 1.467/2022 

estabelece no § 5º do art. 47 que o Relatório da Avaliação Atuarial deverá descrever 

a base de dados dos beneficiários utilizada, explicitando se foram apresentadas todas 

as informações necessárias para o correto dimensionamento dos custos e 

compromissos do plano de benefícios do RPPS, bem como a análise da qualidade 

dos dados, destacando sua atualização, amplitude e consistência, dentre outras, a 

saber: 

Portaria MPT nº 1.467/2022  
Art. 47. (...).  
§ 5º O Relatório da Avaliação Atuarial deverá descrever a base de dados dos 
beneficiários utilizada, explicitando:  
I - se foram apresentadas todas as informações necessárias para o correto 
dimensionamento dos custos e compromissos do plano de benefícios do 
RPPS;  
II - a análise da qualidade dos dados, destacando sua atualização, amplitude 
e consistência;  
III - as premissas adotadas para o ajuste técnico dos dados que não atendem 
aos atributos previstos no inciso II; e  
IV - as providências adotadas pelo ente federativo e pela unidade gestora 
para a adequação da base de dados disponibilizada para a avaliação que foi 
objeto dos ajustes mencionados no relatório da avaliação atuarial do exercício 
anterior. 
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No caso em tela, em resposta ao Ofício 02/2024/4ªSECEX, de 

12/3/2024, foi encaminhado a base cadastral pelo Gestor, que contempla os dados 

dos servidores da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, do Instituto de 

Previdência Social e do Departamento de Água e Esgoto (DAE) dos Servidores 

Públicos de Várzea Grande. 

Os quantitativos dos servidores ativos, aposentados e pensionistas 

evidenciados na Avaliação Atuarial de 2023, em comparação com o DRAA/2023 e a 

Base Cadastral de 31/12/2022, segue abaixo: 

 

Em análise das informações da base cadastral utilizada para a Avaliação 

Atuarial de 2023, verificou-se a falta de informações e/ou inconsistências, 

relativamente aos seguintes dados: 

Tabela 3 – Inconsistências da Base Cadastral Ativos 

Base Cadastral: Ativos  

Teste lógico - Inconsistências Ocorrências Percentual* 

Sem informação do Valor Mensal da Contribuição 123 2,94% 

Sem informação do Valor da Remuneração 123 2,94% 

 

Tabela 4 – Inconsistências da Base Cadastral Aposentados/Inativos 

Base Cadastral: Aposentados/Inativos  

Teste lógico - Inconsistências Ocorrências Percentual* 

Sem informação do Pis/Pasep 2 0,18% 

Sem informação do valor mensal da contribuição previdenciária 904 80,93% 

Sem informação do número de dependente 278 24,89% 

Sem informação do tempo de contribuição anterior para outros 

RPPS municipal 

785 70,28% 
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Sem informação do tempo de contribuição anterior para outros 

RPPS estadual 

785 70,28% 

Sem informação do tempo de contribuição anterior para outros 

RPPS federal 

785 

 

70,28% 

 

Tabela 5 – Inconsistências da Base Cadastral Pensionistas 

Base Cadastral: Pensionistas  

Teste lógico - Inconsistências Ocorrências Percentual* 

Sem informação do segurado instituidor da pensão (matrícula) 36 14,17% 

Sem informação do segurado instituidor da pensão (CPF) 2 0,79% 

Sem informação do segurado instituidor da pensão (Pis/Pasep) 11 4,33% 

Sem informação do código do tipo de instituidor (civil, militar) 4 1,,57% 

Sem informação da data de nascimento do instituidor da pensão 1 0,39% 

Sem informação do valor percentual da quota recebida pelo 

pensionista 

1 0,39% 

Sem informação do valor mensal da contribuição 247 97,24% 

 

Por essas razões, a 4ª Secex identificou a irregularidade LB11 (3.1), de 

responsabilidade do Sr. Juarez Toledo Pizza, referente à ausência de informações 

e/ou dados inconsistentes na base cadastral do Município de Várzea Grande utilizada 

para a realização da Avaliação Atuarial de 2023, data focal em 31/12/2022: 

 

O Gestor responsável foi citado34 e apresentou defesa35 acerca da 

irregularidade. Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica36 e ministerial37, 

em sintonia, opinaram pela manutenção da irregularidade. 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

 
34 Doc. 449319/2024. 
35 Doc. 469769/2024. 
36 Doc. 502209/2024. 
37 Doc. 505933/2024. 
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finais38 que, após juntadas39, foram encaminhadas ao MPC, o qual manteve o seu 

posicionamento40. 

3.3. Censo Previdenciário 

As informações contidas na base cadastral são essenciais para a 

elaboração da Avaliação Atuarial mais próxima da realidade, por isso o gestor deve 

garantir a qualidade e a integridade dos dados nela constantes.  

A utilização de uma base cadastral desatualizada, inconsistente ou 

incompleta impacta na gestão do RPPS como um todo, principalmente, na ineficiência 

e ineficácia da Avaliação Atuarial, subvertendo o seu resultado.  

Dentre as principais consequências, pode-se citar: a) no resultado da 

Avaliação Atuarial: provisões matemáticas superestimadas ou subestimadas que não 

espelhem a realidade do RPPS; b) falta de controle na compensação previdenciária 

entre o RPPS e o RGPS; c) no controle na concessão de benefícios previdenciários: 

informações como idade, sexo, cargo, data de ingresso, tempos averbados 

influenciam no cálculo dos benefícios a receber, gerando uma expectativa de direito 

ao segurado; d) no gerenciamento da folha de pagamento: informações sobre o cargo 

são necessárias à aplicação de reajustes, do CPF para descontos do imposto de 

renda; e, e) na arrecadação de contribuições previdenciárias: informações sobre 

nome, CPF, matrícula, remuneração são primordiais para a individualização das 

contribuições. 

Diante da relevância descrita, a Lei n.º 10.887, de 18 de junho de 2004 

determina que a unidade gestora do RPPS deverá proceder, no mínimo, a cada 5 

(cinco) anos, o recenseamento previdenciário dos aposentados e pensionistas para a 

devida atualização da base cadastral, nos termos citados: 

Art. 9° A unidade gestora do regime próprio de previdência dos servidores, 
prevista no art. 40, § 20, da Constituição Federal:  
(...); 
II - Procederá, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, o recenseamento 
previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do 
respectivo regime; 

Por outro lado, a Lei Municipal n.º 4.649/2020 dispõe em seu art. 90 que 

 
38 Doc. 5072842024. 
39 Doc. 511640/2024. 
40 Doc. 479705/2024. 
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o PREVIVAG procederá no máximo a cada 04 (quatros) anos o recenseamento 

previdenciário de todos os aposentados e pensionistas do RPPS, a saber:  

Art. 90. O PREVIVAG procederá no máximo a cada 04 (quatro) anos, o 
recenseamento previdenciário, abrangendo todos os aposentados e 
pensionistas do regime próprio de previdência social. 

Em análise à documentação encaminhada pelo Gestor do PREVIVAG, 

não consta nos autos quando foi realizado o último censo/recadastramento/prova de 

vida realizado pelo RPPS de Várzea Grande. 

A Secex destacou que, nas Contas de Gestão dos exercícios de 2021 e 

2022, foi recomendado ao Gestor do RPPS que promovesse o censo cadastral, o 

recadastramento e/ou prova de vida dos segurados do PREVIVAG. 

Por essas razões, a 4ª Secex identificou a irregularidade LB11 (4.1), de 

responsabilidade do Sr. Juarez Toledo Pizza, referente à ausência de realização de 

censo previdenciário nos últimos 05 (cinco) anos, contrariando os arts. 3º e 9º da Lei 

n.º 10.887/2004, bem como no art. 98-A da Lei Municipal n.º 4.649/2020: 

 

O Gestor responsável foi citado41 e apresentou defesa42 acerca da 

irregularidade. Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica43 e ministerial44, 

em sintonia, opinaram pelo saneamento da irregularidade. 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

finais45 que, após juntadas46, foram encaminhadas ao MPC, o qual manteve o seu 

posicionamento47. 

 

 
41 Doc. 449319/2024. 
42 Doc. 469769/2024. 
43 Doc. 502209/2024. 
44 Doc. 505933/2024. 
45 Doc. 5072842024. 
46 Doc. 511640/2024. 
47 Doc. 479705/2024. 
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3.4. Prestação de Contas 

Em análise às amostras de documentos selecionados extraídos do 

Sistema Aplic, em 9/4/2024, a Secex constatou que foram inseridas informações que 

não são do RPPS de Várzea Grande, assim como observou a ausência e/ou 

divergência de documentação necessária para a elaboração das Contas Anuais de 

Gestão do exercício de 2023, conforme discriminado a seguir: 

Consta o Parecer da Unidade de Controle Interno do RPPS de Castanheira 
no seguinte caminho: Sistema Aplic > Informes Mensais > Documentos 
Diversos > Parecer técnico conclusivo emitido pela unidade de controle 
interno48; 

Consta o Cadastro dos responsáveis do RPPS de Castanheira no seguinte 
caminho: Sistema Aplic > Informes Mensais > Documentos Diversos > 
Cadastro dos responsáveis (inclusive do Contador e do Controlador Interno49; 

Consta o Pronunciamento expresso e Indelegável do Gestor do RPPS de 
Castanheira no seguinte caminho: Sistema Aplic > Informes Mensais > 
Documentos Diversos > Pronunciamento expresso e indelegável do gestor 
sobre as Contas Anuais e sobre o parecer do Controle Interno50; 

Consta o Balanço Patrimonial do RPPS de Castanheira no seguinte 
caminho: Sistema Aplic > Informes Mensais > Documentos Diversos > 
Balanço Orçamentário51; 

Consta o Balanço Patrimonial do RPPS de Castanheira no seguinte 
caminho: Sistema Aplic > Informes Mensais > Documentos Diversos > 
Balanço Patrimonial52; 

Consta o Relatório de Avaliação Atuarial do RPPS de Castanheira no 
seguinte caminho: Sistema Aplic > Informes Mensais > Documentos 
Diversos >Cópia da Avaliação atuarial anual53. 

 

Por essas razões, a 4ª Secex identificou a irregularidade MB02 (5.1), 

de responsabilidade do Sr. Juarez Toledo Pizza, referente à ausência e/ou inserção 

de informações e/ou documentos de outro município, no exercício de 2023, relativos 

aos Demonstrativos Contábeis, Relatório de Avaliação Atuarial, Parecer do Controle 

Interno no Sistema de Prestação de Contas Eletrônico – Aplic. 

O Gestor responsável foi citado54 e apresentou defesa55 acerca da 

 
48 Doc. 447851/2024, fls. 27/29 
49 Doc. 447851/2024, fl. 28 
50 Doc. 447851/2024, fl. 28 
51 Doc. 447851/2024, fl. 29 
52 Doc. 447851/2024, fl. 29 
53 Doc. 447851/2024, fl. 29 
54 Doc. 449319/2024. 
55 Doc. 469769/2024. 
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irregularidade. Após a análise das justificativas, a Unidade técnica56 e ministerial57, em 

sintonia, opinaram pela manutenção da irregularidade. 

O MPC, ainda, manifestou-se pela não aplicação de multa, com emissão 

de recomendação à atual gestão do PREVIVAG para que insira no Aplic o Parecer da 

Unidade de Controle Interno, Cadastro dos responsáveis do Instituto, Pronunciamento 

expresso e Indelegável do Gestor, Balanço Patrimonial e Relatório de Avaliação 

Atuarial, e atente ao correto envio dos documentos obrigatórios mediante “cargas 

especiais” do Sistema Aplic. 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

finais58 que, após juntadas59, foram encaminhadas ao MPC, o qual manteve o seu 

posicionamento60. 

4. Gestão Atuarial 

4.1. Avaliação Atuarial 

O Relatório da Avaliação Atuarial é o documento elaborado por atuário 

legalmente habilitado que apresenta os resultados do estudo técnico desenvolvido, 

baseado na Nota Técnica Atuarial e demais bases técnicas, com o objetivo principal 

de estabelecer, de forma suficiente e adequada, os recursos necessários para a 

garantia do equilíbrio financeiro e atuarial do plano de previdência, de acordo com os 

ditames estabelecidos na Portaria MTP n.º 1.467/2022. 

A obrigatoriedade de os RPPS realizarem a Avaliação Atuarial está 

estabelecida na Lei n.º 9.717/1998, a qual determina a sua realização inicial e, em 

cada exercício, sendo realizado o levantamento dos recursos necessários ao custeio 

do plano, principalmente, à garantia dos pagamentos dos benefícios aos seus 

beneficiários: 

Lei 9.717, de 27 de novembro de 1998 
Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos 
Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em normas 
gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio 
financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios:  

 
56 Doc. 502209/2024. 
57 Doc. 505933/2024. 
58 Doc. 5072842024. 
59 Doc. 511640/2024. 
60 Doc. 479705/2024. 
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I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se 
parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e 
benefícios; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001). 

A Avaliação Atuarial do Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Várzea Grande, referente ao exercício de 2023, base cadastral de 

31/12/2022, foi elaborado em 22/2/2023, pelo atuário Sr. Álvaro Henrique Ferraz de 

abreu, com registro MIBA nº 1.072, vinculado à Agenda Assessoria. 

4.1.1. Bens, direitos e demais ativos 

A Avaliação Atuarial é exigida pela Lei n.º 9.717/1998, que normatiza as 

regras gerais de funcionamento e organização dos RPPS, tendo como um dos seus 

objetivos analisar a sustentabilidade e o equilíbrio financeiro destes Regimes.  

Desta forma, o RPPS deve buscar, mediante cálculos atuariais, 

equilibrar financeiramente os valores de contribuições recebidas com os valores dos 

benefícios concedidos e a conceder.  

No caso da avaliação ou reavaliação indicar déficit atuarial, deverá ser 

apresentado um plano de amortização no parecer técnico (art. 55 da Portaria n.º 

1.417/2022) para efetivar o equilíbrio mencionado.  

O plano de amortização deverá ser elaborado de forma racional, 

garantindo a solvência e a liquidez do plano de benefícios e acompanhado de 

demonstrativo de viabilidade orçamentária e financeira para o ente federativo, 

podendo ser implementado mediante a adoção das seguintes medidas: a) alíquota de 

contribuição suplementar; b) aportes periódicos com valores pré-estabelecidos; e c) 

aporte de bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza para constituição de 

fundos previstos no art. 249 da Constituição Federal. 

Nos casos de aportes de bens, direitos e demais ativos, a Resolução n.º 

32/2017- TCE-MT, de 19/12/2017, sintetiza as normas correspondentes sobre a 

matéria: 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 32/2017 Ementa: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SINOP. CONSULTA. PREVIDÊNCIA. RPPS. COBERTURA 
DE DÉFICIT ATUA-RIAL. PLANO DE AMORTIZAÇÃO. DAÇÃO EM 
PAGAMENTO DE BENS IMÓVEIS. CONDIÇÕES. 1) É vedada a dação em 
pagamento com bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza, para 
amortização de débitos com o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, 
exceto se destinados à amortização de déficit atuarial (art. 7° da Portaria MPS 
n° 402/2008). 2) É possível o recebimento de bens imóveis em dação em 
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pagamento pelo RPPS, em substituição ao pagamento de contribuições 
suplementares ou aportes pecuniários estabelecidos no Plano de 
Amortização, desde que observadas as seguintes condições: a) vinculação 
do imóvel, por lei, ao RPPS; b) realização de criteriosa avaliação de valor de 
mercado do bem imóvel, bem como de sua liquidez em prazo compatível com 
as obrigações do plano de benefícios do RPPS, devendo essa avaliação ser 
realizada por profissional legalmente habilitado; c) observância às normas de 
atuária aplicáveis aos RPPS; d) comprovação de que o imóvel está 
desafetado, livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou gravames; e) 
realização de vistoria prévia, por representantes do RPPS, para a verificação 
das condições de conservação física do imóvel e para certificação de que o 
mesmo não esteja ocupado ou em utilização; f) apresentação de plano de 
destinação/liquidez do imóvel, contemplando estudos econômico financeiros 
que possibilitem a comprovação da viabilidade de alienação, ou constituição 
de fundos de investimentos imobiliários, ou locação de imóvel objeto da 
dação; g) aprovação prévia pelo Conselho de Previdência ou órgão 
equivalente; e, h) criação de lei específica do ente federativo regulamentando 
a dação em pagamento para o aporte de bens imóveis ao RPPS. 

No presente caso, verificou-se que, no Demonstrativo de Resultados da 

Avaliação Atuarial (DRAA), data focal em 31/12/2022, o RPPS de Várzea Grande 

apresenta como ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios o 

montante de R$ 229.954.917,00 (duzentos e vinte e nove milhões novecentos e 

cinquenta e quatro mil novecentos e dezessete reais), conforme demonstrado a 

seguir61: 

 

Por sua vez, em consulta ao Balancete de Verificação, dezembro de 

2022, extraído do Sistema Aplic, em 9/4/2024, a Secex constatou que os valores 

acima pertencem ao saldo do grupo Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto 

Prazo, bem como ao grupo Caixa e Equivalentes de Caixa, a saber62: 

 
61 Doc. 447851/2024, fls. 33 
62 Doc. 447851/2024, fls. 34 
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Diante disso, a Unidade Técnica constatou que o RPPS de Várzea 

Grande não utilizou aporte de bens, direitos e demais ativos sem observar o 

estabelecido na Resolução n.º 32/2017- TCE-MT. 

4.1.2. Resultado atuarial 

O conceito de equilíbrio atuarial, conforme a Portaria MTP n.º 

1.467/2022, é a garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas 

estimadas e das obrigações projetadas, apuradas atuarialmente, até a extinção da 

massa de segurados, ou seja, a igualdade entre os ativos garantidores do plano de 

benefícios, somados às contribuições futuras e aos direitos, bem como aos 

compromissos atuais e futuros do regime. 

Nesse cálculo, pode-se obter as seguintes situações: 

• Receitas estimadas = Obrigações (equilíbrio atuarial); 

• Receitas estimadas > Obrigações (superávit atuarial); 

• Receitas estimadas < Obrigações (déficit atuarial). 

O déficit atuarial indica que o somatório das receitas atuais com as 

futuras é insuficiente para o pagamento dos compromissos com benefícios 

previdenciários, ao longo do tempo, necessitando de um plano de amortização para o 

equacionamento desse déficit.  

O resultado atuarial do RPPS de Várzea Grande apresentou deficitário, 
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pois na Avaliação Atuarial do exercício de 2023 houve um acréscimo de 

aproximadamente 26,46% em relação ao ano anterior, passando de 

R$ 985.908.780,61 (novecentos e oitenta e cinco milhões novecentos e oito mil 

setecentos e oitenta reais e sessenta e um centavos) para R$ 1.246.783.776,29 (um 

bilhões duzentos e quarenta e seis milhões setecentos e oitenta e três mil setecentos 

e setenta e seis reais e vinte e nove centavos).  

A evolução do déficit atuarial dos três últimos exercícios segue abaixo63: 

 

4.1.3. Plano de amortização para cobertura do déficit atuarial 

De acordo com a Portaria n° 1.417/2022, no caso de a avaliação atuarial 

apresentar déficit atuarial deverá ser implementado o plano de amortização para o 

seu equacionamento, estabelecido em lei do ente federativo, podendo ser 

implementado por meio de alíquota de contribuição suplementar ou de aporte 

periódicos, conforme o art. 55 transcrito a seguir: 

Art. 55. No caso de a avaliação atuarial apurar déficit atuarial, deverão ser 
adotadas medidas para o seu equacionamento, que poderão consistir em:  
I - plano de amortização com contribuições suplementares, na forma de 
alíquotas ou aportes mensais com valores preestabelecidos;  
II - segregação da massa;  
III – aporte de bens, direitos e ativos, observados os critérios previstos 
no art. 63; 
IV – adequações das regras de concessão, cálculo e reajustamento dos 
benefícios, na forma do art. 164.  
§ 1º Complementarmente às medidas previstas no caput, devem ser 
adotadas providências para o aperfeiçoamento da legislação do RPPS e dos 
processos relativos à concessão, manutenção e pagamento dos benefícios e 
para a melhoria da gestão integrada dos ativos e passivos do regime e 
identificação e controle dos riscos atuariais.  
§ 2º O Relatório da Avaliação Atuarial, com base no estudo específico da 
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situação econômico-financeira e atuarial do RPPS, deverá identificar as 
principais causas do déficit atuarial por meio do balanço de ganhos e perdas 
atuariais, apresentar cenários com as possibilidades para seu 
equacionamento e os seus impactos e propor plano de equacionamento a ser 
implementado em lei pelo ente federativo.  
§ 3º Em caso de assunção pelo ente federativo das obrigações 
previdenciárias de que trata o § 4º do art. 48 ou de massa de beneficiários do 
RPPS sob sua responsabilidade financeira direta, os respectivos 
compromissos não compõem o plano de equacionamento do déficit de que 
trata o caput.  
§ 4º Em caso de déficit atuarial, poderão ser mantidas as alíquotas normais, 
relativas à cobertura do custo normal, mesmo sendo superiores ao custo 
identificado pelo método de financiamento utilizado, para fins de amortização 
do déficit.  
§ 5º A proposta do plano de equacionamento do déficit deverá ser apreciada 
pelo conselho deliberativo e disponibilizada pela unidade gestora do RPPS, 
juntamente com o estudo técnico que a fundamentou, aos beneficiários do 
regime.  
§ 6º O plano de equacionamento do déficit somente será considerado 
implementado a partir do seu estabelecimento em lei do ente federativo, 
observado o prazo previsto no art. 54.  
§ 7º Considerando o porte e perfil do RPPS, conforme o ISP-RPPS e o Pró-
Gestão RPPS, poderá ser estabelecida outra forma de estrutura atuarial do 
regime, cujo estudo técnico, encaminhado para aprovação prévia pela 
SPREV, tenha sido, comprovadamente, objeto de apreciação pelo conselho 
deliberativo e demonstre a adoção de medidas que visem assegurar o 
equilíbrio financeiro e atuarial do regime. (grifo nosso) 

Assim, os RPPS que optarem pelo equacionamento do déficit atuarial 

por meio de aportes periódicos deverão manter os recursos controlados 

separadamente dos demais, de forma a evidenciar a vinculação para qual foram 

instituídos, permanecendo, devidamente, aplicados, no mínimo por 05 (cinco) anos, 

conforme estabelecido no art. 55, da Portaria MTP n.º 1.467/2022. 

Conforme Avaliação Atuarial de 2023, data focal em 31/12/2022, 

elaborada em 22/2/2023, a forma de amortização do déficit atuarial do RPPS de 

Várzea Grande é por meio de aportes periódicos64: 

 
64 Doc. 447851/2024, fl. 37 
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Contudo, verificou-se que a lei vigente é a Lei Municipal n.º 5.035 de 22 

de dezembro de 2022, que homologou a reavaliação atuarial realizada em março de 

2022, nos termos do art. 4º: 

Art. 4º Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da 
reavaliação atuarial, realizado em março de 2022. (grifo nosso) 

Consoante declaração do Gestor por meio do documento 

Pronunciamento Expresso e Indelegável do Gestor sobre as Contas Anuais e sobre o 

Parecer Técnico Conclusivo da Unidade de Controle Interno65, a Secex observou que 

as alíquotas praticadas não estão em consonância com a última Avaliação Atuarial, 

qual seja, Relatório de Avaliação Atuarial do exercício de 2023. 

O plano de amortização aprovado pela Lei Municipal n.º 5.032/2022, 

data base Dezembro/2021 (Avaliação Atuarial de 2022), definiu os valores 

evidenciados abaixo para os aportes periódicos66: 

 
65 Doc. 445754/2024, fls.442. 
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Assim, de acordo com o documento Pronunciamento Expresso e 

Indelegável do Gestor sobre as Contas Anuais e sobre o Parecer Técnico Conclusivo 

da Unidade de Controle Interno67, o PREVIVAG mantém conta específica destinada à 

capitalização dos recursos aportados no RPPS68: 

 
67 Doc. 445754/2024, fl.442. 
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Por essas razões, a 4ª Secex identificou a irregularidade LB14 (6.1), 

de responsabilidade do Sr. Juarez Toledo Pizza, referente a não implementação, por 

meio de lei, do plano de amortização para equalização do déficit atuarial apurado na 

Avaliação Atuarial de 2023, posição em 31/12/2022. 

O Gestor responsável foi citado69 e apresentou defesa70 acerca da 

irregularidade. Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica71 opinou pela 

manutenção da irregularidade. 

O MPC72, em divergência, opinou pelo saneamento da irregularidade. 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

finais73 que, após juntadas74, foram encaminhadas ao MPC, o qual manteve o seu 

posicionamento75. 

5. Contabilidade Previdenciária 

5.1. Contabilização da provisão matemática 

De acordo com o art. 26 da Portaria MTP n.º 1.467/2022, a avaliação 

atuarial, com data focal em 31 de dezembro de cada exercício, coincidente com o ano 

civil, deve apurar as provisões matemáticas previdenciárias a serem registradas nos 

demonstrativos contábeis levantados nessa data. Vejamos: 

Art. 26. Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com data focal 
em 31 de dezembro de cada exercício, coincidente com o ano civil, que se 
refiram ao cálculo dos custos e compromissos com o plano de benefícios do 
RPPS, cujas obrigações iniciar-se-ão no primeiro dia do exercício seguinte, 
observados os seguintes parâmetros:  
(...) ; 

 
69 Doc. 449319/2024. 
70 Doc. 469769/2024. 
71 Doc. 502209/2024. 
72 Doc. 505933/2024. 
73 Doc. 5072842024. 
74 Doc. 511640/2024. 
75 Doc. 479705/2024. 
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VI - apuração das provisões matemáticas previdenciárias a serem registradas 
nas demonstrações contábeis levantadas nessa data, observadas as normas 
de contabilidade aplicáveis ao setor público; 

Por sua vez, o art. 50 da citada Portaria estabelece que o passivo atuarial 

do RPPS é representado pelas provisões matemáticas previdenciárias, que 

correspondem aos compromissos líquidos do plano de benefícios, avaliados em 

regime de capitalização. 

Conforme conceituado pela mesma Portaria, as provisões matemáticas 

se subdividem em:  

Art. 2º do Anexo VI 
XXVIII - Provisão Matemática de Benefícios a Conceder: corresponde ao 
valor presente dos encargos (compromissos) com um determinado benefício 
não concedido, líquidos das contribuições futuras e aportes futuros, ambos 
também a valor presente;  
XXIX - Provisão Matemática de Benefícios Concedidos: corresponde ao valor 
presente dos encargos (compromissos) com um determinado benefício já 
concedido, líquidos das contribuições futuras e aportes futuros, ambos 

também a valor presente; 

Em consulta ao Demonstrativo de Resultado de Avaliação Atuarial 

(DRAA 2023), data focal de 31/12/2022, a Secex verificou que os valores constantes 

nas provisões matemáticas de benefício concedido e de benefícios a conceder não 

foram atualizados com observância às regras estabelecidas na Portaria n.º 

1.417/2022.  

Nota-se, a seguir, que o Balanço Patrimonial/Balancete de Verificação 

utilizou os dados do DRAA e da Avaliação Atuarial com data focal em 31/12/2022, 

quando deveriam ter como base os valores ajustados na data de 31/12/2023.  

Ocorre que, para o exercício de 2023, por exemplo, o atuário deveria 

antecipar, antes da conclusão do seu parecer, os valores das Provisões Matemáticas 

de Benefícios Concedidos e a Conceder, com data focal em 31/12/2023, para que o 

contador pudesse registrar contabilmente e manter os dados nos demonstrativos 

contábeis de 2023 atuais historicamente76: 
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Ressaltou que as prerrogativas da Avaliação Atuarial anual devem fazer 

parte das políticas de governo do Município, sendo papel do gestor do RPPS 

acompanhar os fatos que impactam na previdência social dos servidores, auxiliado 

pelo atuário e pelo contador, a fim de tomar as decisões necessárias para 

implementação do plano de custeio e de amortização atuarial. 
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Por essas razões, a 4ª Secex identificou a irregularidade CB02 (7.1), 

de responsabilidade do Sr. Juarez Toledo Pizza, por assinar demonstrativos contábeis 

contendo inconsistência nas provisões matemáticas previdenciárias, visto que deveria 

considerar para apuração e registro contábil a data de 31/12/2023,  e da Sra. Fernanda 

de Jesus Nascimento, por registrar contabilmente, no exercício de 2023, provisões 

matemáticas previdenciárias de forma indevida, utilizando-se de informações 

financeiras e atuariais defasadas, quando deveria apurar e registrar valores que 

tiveram como data focal 31/12/2023.  

Os responsáveis foram citados77 e apresentaram defesa em conjunto78 

acerca da irregularidade. Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica79 e 

ministerial80, em sintonia, opinaram pela manutenção da irregularidade. 

O MPC, ainda, manifestou pela não aplicação de sanção, sendo 

suficiente a emissão da determinação proposta pela Secex no tocante aos 

responsáveis para que para que realizem os registros das provisões matemáticas 

usando a data focal do seu respectivo exercício a partir do Balanço Patrimonial de 

2024. 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

finais81 que, após juntadas82, foram encaminhadas ao MPC, o qual manteve o seu 

posicionamento83. 

5.1.2 Ganhos/perdas/valorização/desvalorização dos investimentos 

A realização financeira decorrente da valorização da carteira de 

investimentos do RPPS não representa arrecadação de receita, pois não possui 

natureza orçamentária, visto que não houve sua efetiva arrecadação, devendo ser 

registrado, contabilmente, como variação ativa decorrente de acréscimos 

patrimoniais.  

Ao passo que o decréscimo patrimonial oriundo de desvalorização da 

 
77 Doc. 449319/2024. 
78 Doc. 469769/2024. 
79 Doc. 502209/2024. 
80 Doc. 505933/2024. 
81 Doc. 5072842024. 
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carteira de investimentos não configura uma despesa orçamentária, vez que ocorre, 

independentemente, de previsão no orçamento anual, devendo ser lançado na 

contabilidade como variação passiva. 

Sobre o tema, a Secex apontou que essa Corte de Contas possui 

precedente exarado em processo de Consulta, nos seguintes termos: 

Resolução de Consulta nº 30/2017-TP (DOC, 24/01/2018). Previdência. 
RPPS. Contabilidade. Ganhos e perdas da Carteira de Investimentos. 
[Revoga o item 4 da Resolução de Consulta nº 62/2010]  
1. Os ganhos ou perdas provenientes das atualizações mensais da 
Carteira de Investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social 
(RPPS), apurados pela marcação a mercado, devem ser registrados 
contabilmente como Variação Patrimonial Aumentativa (VPA), no caso de 
valorização da carteira, ou Variação Patrimonial Diminutiva (VPD), na 
hipótese de sua desvalorização.  
2. Os ganhos provenientes da realização financeira da Carteira de 
Investimentos dos RPPS devem ser registrados contabilmente como receitas 
orçamentárias efetivamente arrecadadas. (...)  
3. (...)  
4. Havendo previsão da realização financeira de determinada aplicação que 
componha a Carteira de Investimentos do RPPS, atrelada à marcação a 
mercado ou não, o valor provável dos ganhos deve ser consignado na Lei 
Orçamentária Anual (LOA) do respectivo exercício financeiro em que o evento 
estiver programado.  
5. Não é tecnicamente adequada e necessária a constituição de “provisão” 
para amortização de prováveis perdas da Carteira de Investimentos dos 
RPPS. No caso de perdas estimadas nos investimentos, as aplicações 
podem ser ajustadas por meio de Redução ao Valor Recuperável. (grifo 
nosso) 

Sendo assim, a Unidade Técnica afirmou que, mormente no que tange 

à contabilização dos ganhos/perdas obtidos na carteira de investimento dos RPPS, 

deverá ser observado os seguintes procedimentos: 1) no caso de ganhos e perdas 

oriundos da marcação a mercado, devem ser contabilizados sob o aspecto 

patrimonial, respectivamente, como VPA (variação patrimonial aumentativa) e VPD 

(variação patrimonial diminutiva); 2) tratando-se ganhos verificados na realização 

financeira do investimento (resgate), devem ser contabilizados sob o aspecto 

orçamentário como receita orçamentária efetivamente arrecadada.  

No caso concreto, a Secex observou que no Balancete Orçamentário do 

RPPS, exercício de 2023, consta registrado o importe de R$ 9.169.910,43 (nove 

milhões cento e sessenta e nove mil novecentos e dez reais e quarenta e três 
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centavos) de Receitas Orçamentárias (Receita de Valores 

Mobiliários/Rendimentos)84: 

Por sua vez, na Demonstração de Valores Patrimoniais (DVP), foram registradas nas 

contas de valorização (Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações 

Financeira) e/ou desvalorização (Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajuste 

para Perdas da carteira de investimento) os valores totais de R$ 53.915.974,21 

(cinquenta e três milhões novecentos e quinze mil novecentos e setenta e quatro reais 

e vinte e um centavos) e R$ 19.750.054,55 (dezenove milhões setecentos e cinquenta 

mil e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos)85. 

No Demonstrativo Analítico de Investimentos (DAI) constam os 

montantes de R$ 53.915.974,21 e R$ 19.750.054,55, respectivamente, para a 

valorização e desvalorização de investimentos86. 

Em análise à conta contábil 44521000000 – Remuneração de Aplicações 

Financeiras, extraídas do Sistema Aplic em 16/4/2024, a Secex verificou registrado o 

valor total de R$ 53.915.974,21. 

Portanto, constatou que houve registro contábil adequado da valorização 

e da desvalorização dos ativos da carteira de investimentos do RPPS na DVP do 

exercício de 2023. 

6. Investimentos 

6.1. Comitê de Investimentos 

RPPS deverá atender aos requisitos previstos no art. 91 da Portaria MTP 

n.º 1.467/202, quando da instituição do Comitê de Investimentos, a saber: 

I - previsão na legislação do ente federativo de suas atribuições, estrutura, 
composição, forma de funcionamento e de participação no processo decisório 
de investimentos do RPPS, inclusive quanto à formulação e execução da 
política de investimentos;  
II - manutenção do vínculo de seus membros com o ente federativo ou com a 
unidade gestora do RPPS na qualidade de servidor titular de cargo efetivo ou 
de livre nomeação e exoneração;  
III - previsão de periodicidade das reuniões ordinárias e forma de convocação 
das extraordinárias;  
IV - previsão de acessibilidade das informações relativas aos processos 
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86 Doc. 447851/2024, fl. 48 
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decisórios dos investimentos dos recursos do RPPS aos membros do comitê; 
e  
V - exigência de que as deliberações e decisões sejam registradas em atas. 

No âmbito do RPPS de Várzea Grande, verificou que as atribuições, 

composição, forma de funcionamento e de participação no processo decisório de 

investimentos do RPPS, inclusive quanto à formulação e execução da política de 

investimentos, foram previstas na Lei Complementar Municipal n.º 4649, de 29 de 

dezembro de 2020 e alterações posteriores, em obediência ao inciso I do art. 91 da 

Portaria MTP n.º 1.467/2022. 

Em análise aos autos, a Unidade Técnica observou, nos registros das 

Atas n.º 01 a n.º 05, que participaram das reuniões do Comitê de Investimentos do 

RPPS os Srs. Marcos Rodrigues da Silva, Paulina Costa Marques Medeiros Miranda 

e Evila da Silva Carneiro, nomeados pela Portaria n.º 230/2023, posteriormente, 

retificada em 12/12/2023, a fim de fazer constar a substituição da integrante do Comitê 

Sra. Evila da Silva Carneiro pela Sra. Fernanda de Jesus Nascimento. 

No que diz respeito à manutenção do vínculo de seus membros com o 

ente federativo ou com a unidade gestora do RPPS, constatou que são servidores 

titulares de cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração. 

6.2 Participação do comitê de investimentos no processo decisório 

De acordo com o art. 123 da Portaria MTP n.º 1.467/2022, os processos 

decisórios das aplicações dos recursos do RPPS devem observar, no mínimo, as 

seguintes etapas:  

I - apreciação da operação pelo comitê de investimentos, com a verificação 
dos riscos envolvidos e do atendimento aos requisitos e limites previstos na 
legislação em vigor;  
II - avaliação e aprovação da operação pretendida, preferencialmente, de 
forma colegiada. 

No Relatório Anual de Investimentos do PREVIVAG, exercício de 2023, 

a Secex verificou que o RPPS realizou aplicações e resgates, de janeiro a dezembro 

de 202387. 

Contudo, em análise às cópias das Atas de reuniões do Comitê de 

Investimentos, observou-se que nem todas as operações de investimentos realizadas 

 
87 Doc. 447851/2024, fl. 51 
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pelo RPPS foram apreciadas, avaliadas e aprovadas pelos seus respectivos 

membros, conforme preceitua o art. 123 da Portaria n.º 1.467/2022. 

Por essas razões, a 4ª Secex identificou a irregularidade LB99 (8.1), 

de responsabilidade do Sr. Juarez Toledo Pizza, referente à ausência de deliberação 

dos membros do Comitê de Investimentos sobre todas as operações financeiras 

realizadas no exercício de 2023.  

O Gestor responsável foi citado88 e apresentou defesa89 acerca da 

irregularidade. Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica90 e ministerial91, 

em sintonia, opinaram pela manutenção da irregularidade. 

O MPC, ainda, manifestou pela aplicação de multa em razão do erro 

grosseiro, com emissão de recomendação à atual gestão do Fundo para que 

determine a participação dos membros do Comitê de Investimentos no processo 

decisório relacionados às aplicações de recursos financeiros e faça constar em Atas 

todas as deliberações. 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

finais92 que, após juntadas93, foram encaminhadas ao MPC, o qual manteve o seu 

posicionamento94. 

7. Cumprimento das Determinações/Recomendações do TCE/MT 

Não foram protocolados processos de verificação do cumprimento de 

decisões do TCE/MT no exercício de 2023. 

8. PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO INSTAURADOS, POSTURA 

ANTE OS ALERTAS, RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO 

Durante o período analisado (1º/1/2023 a 31/12/2023), não foram 

instaurados processos de Auditoria, Denúncia-Ouvidoria, Representação de Natureza 

Interna, Representação de Natureza Externa e Tomada de Contas. 

 
88 Doc. 449319/2024. 
89 Doc. 469769/2024. 
90 Doc. 502209/2024. 
91 Doc. 505933/2024. 
92 Doc. 5072842024. 
93 Doc. 511640/2024. 
94 Doc. 479705/2024. 
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É o relatório. 

Tribunal de Contas de Mato Grosso, Cuiabá/MT, 15 de setembro de 

2025. 

(assinatura digital)95 

Conselheiro GUILHERME ANTONIO MALUF 
Relator  
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